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PORTARIA PMV, Nº.643, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                    RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, a Srª.
HETUANY BAHIA CANDIDO,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Feminino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

             Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                      Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.644 , DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                     RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, a Srª. GIANNI
DE PAULA NOGUEIRA,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Feminino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                     Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.645 , DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                       RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, a Srª.
CLAUDIA ODILA NAZIEL DA SILVA,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Feminino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                      Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.646 , DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                       RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, a Srª.
NATHALIE LUANA FERREIRA DA SILVA,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Feminino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

     REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

       Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

            Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                    Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº.647 , DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                      RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, a Srª. RAQUEL
NEVES,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal Feminino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

        REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

          Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                     Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.648, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                         RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, a Srª. JOANA
DARC PAULINO PEREIRA,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Feminino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                      Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.649, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                       RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, a Srª.
JANAINA THEODORO JAOQUIM,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Feminino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

               Vicente de Paula de Souza Guedes
                                       Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.650, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                    RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, a Srª. DORIS
DAISY SINEIRO DE SOUZA TEIXEIRA,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Feminino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

             Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                    Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº.651, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                       RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, a Srª.
DURLANY DOS SANTOS,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Feminino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                     Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.652, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                      RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, a Srª.
MICHELLE PEREIRA DOS SANTOS,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Feminino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

        REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

          Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

               Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                      Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.653, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                    RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, a Srª. PÂMELA
SANTANA DO ESPIRITO SANTO,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Feminino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

            Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                   Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.654, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                      RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, a Srª. GISELE
GOMES MELO,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal Feminino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                    Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº.655, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                        RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, a Srª. ALINE
SOUZA DE PAIVA VIEIRA,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Feminino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

        REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

          Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

               Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                       Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.656, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                       RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. ANDRÉ
LUIS LEAL MACHADO,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

        REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

          Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

               Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                     Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.657, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                     RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr.
GUSTAVO SCHIRM,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                    Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.658, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                         RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. EBER
MARCELINO SOARES,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

        REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

          Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

               Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                     Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº.659, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                      RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. LUIS
FELIPE FERREIRA ALVES,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

        REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

          Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

               Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                       Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.660 , DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                      RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr.
GUILHERME DE QUEIROZ NOGUEIRA,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

        REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                     Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.661, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                     RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. ADRIANO
DOS SANTOS,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                      Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.662, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                    RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr.
LEONARDO SALVADOR RIBEIRO,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

               Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                      Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº.663, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                       RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr.
FRANQUES WELLINGTON DOS SANTOS,  para exercer o Cargo de
Guarda Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

               Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                       Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.664, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                      RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. CLEBER
ALVES ANTONIO,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                   Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.665 , DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                       RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. JOSÉ
EDUARDO DE ALMEIDA PEGAS,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

               Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                       Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.666, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                       RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr.
DENILSON GOMES DE OLIVEIRA,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                     Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº. 667, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                    RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. RONAN
FELIPE VIDAL VIEIRA,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                     Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.668 , DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                      RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. BRUNO
RICARDO LANINE MORGADO,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

        REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                    Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.669, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                     RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. JORGE
LUIZ DE AZEVEDO,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

             Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                    Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.670, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                     RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. JOÃO
VITOR TEIXEIRA DA SILVA,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                      Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº.671, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                       RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. RENATO
MENESES ALVES,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

               Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                      Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.672, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                      RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr.
JEFERSON DE JESUS ROSA,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

               Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                     Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.673, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                     RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. LUIZ
PAULO LOPES DE AZEVEDO OLIVEIRA,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

             Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                     Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.674, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                      RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. DANIEL
SILVA ROSA,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

       Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

             Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                     Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº.675, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                      RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. MARCUS
VINICIUS LIMA DE MELLO,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

               Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                     Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.676, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                      RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. VICTOR
HUGO FERREIRA FUENTES,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                   Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.677 , DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                    RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr.
DOUGLAS ARIEL SANTOS LEAL,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

             Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                    Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.678, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                    RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. SERGIO
DA SILVA ALVES,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

             Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                    Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº.679, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                       RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. ADILSON
FELIPE GODOFREDO,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

             Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                   Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.680, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                      RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr.
LEONARDO DE MELLO ARIEIRA,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

       Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

            Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                    Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.681, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                       RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr.
GUILHERME M. CAMARGO BORGES,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                      Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.682, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                  RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr.
MATHEUS DIZ RAPOSO,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                      Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº.683, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                      RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr.
WALLACE FRAGA RODRIGUES,  para exercer o Cargo de Guarda
Municipal Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

             Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                    Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.684, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                     RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. DIEGO
ARIEIRA DE MELLO,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

             Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                   Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.685 , DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                       RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. CLEBER
FERREIRA SEABRA,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

         Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

               Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                    Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.686, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando, os termos da Lei Complementar 28/99, Lei
Complementar 52/05, Lei Complementar 53/05, Lei Complementar 70/
07, Lei Complementar 151/2011 e da Lei 2549/2010;

Considerando o concurso público realizado através do edital
-001/2011/PMV, devidamente homologado, bem como seu resultado
classificatório;

                                     RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, a partir do dia 11 de junho 2012, o Sr. THIAGO
GONÇALVES SILVA,  para exercer o Cargo de Guarda Municipal
Masculino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2012.

              Vicente de Paula de Souza Guedes
                                                     Prefeito
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